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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR” AO PROGRAMA 145 – APOIO ADMINISTRATIVO, DO ÓRGÃO 16 – SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDARIA, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR” ao ÓRGÃO: 16.01 – SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDARIA, FUNÇÃO 08 – Assistência Social ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais):
Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária
Unidade Orçamentária: 01 – Sec Municipal de Assistencia Social e Economia Solidária 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	16.01
	145
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 820.000,00
	R$ 820.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0145.6231 denominada REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais):
	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	25
	43
	0145
	6231
	2023
	1
	R$ 820.000,00


[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


Jhonatan Anjos
Vereador - PDT

JUSTIFICATIVA
	Trata-se de emenda aditiva que visa reparar um possível erro. O Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Como bem sabido, historicamente o funcionamento e a gestão do orçamento dos conselhos tutelares da cidade estão ligados à secretaria municipal de assistência social e economia solidária, estando, inclusive, essa disposição descrita no PPA 2022 – 2025.	Sendo um cargo eletivo, a cada 04 anos há votação para o cargo de conselheiros tutelares. Neste sentido, não se encontra justificativa da verba necessária à organização do pleito estar alocada na Fundação Municipal de Saúde, unidade orçamentária claramente não competente para a realização da ação, já que o próprio PPA 22 - 25 dispõe que a ação 6231 - REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR tem como Órgão Responsável a Sec Mun de Assistencia Social e Economia Solidária, justificando-se a presente emenda à peça orçamentária.
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